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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

MOÇÃO N º 004/2026
Autor: Vereador Presidente ELIEL NUNES SILVINO

Senhores Vereadores,
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

após ouvir o douto Plenário, apresenta a presente MOÇÃO DE APLAUSOS aos servidores da
Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim:

ADRIANNE DE CARVALHO MEDEIROS Coordenadora de Planejamento;
NIKOLAS DA SILVA ROCA Arquiteto e Urbanista / Fiscal;
RAIAN OLIVEIRA DE CASTRO Engenheiro Civil / Projetista;

pelo relevante apoio técnico, dedicação e comprometimento na elaboração do projeto e
fiscalização da obra de reforma do prédio da Câmara Municipal de Guajará-Mirim.

JUSTIFICATIVA
A presente homenagem tem por finalidade reconhecer o importante trabalho

desenvolvido pelos servidores acima mencionados, que contribuíram de forma decisiva para a
viabilização da reforma do prédio da Câmara Municipal.

Destaca-se que a execução do projeto ocorreu por meio de Termo de Cooperação
firmado entre a Câmara Municipal e a Prefeitura de Guajará-Mirim, viabilizado pela
Presidência desta Casa, permitindo a realização dos serviços sem custos para o Poder
Legislativo, o que demonstra elevado espírito público, responsabilidade administrativa e
compromisso com a boa gestão dos recursos públicos.

A atuação técnica dos profissionais homenageados foi essencial para garantir a
qualidade, a regularidade e a eficiência na execução do projeto e no acompanhamento da obra,
assegurando que o prédio do Poder Legislativo pudesse oferecer melhores condições de
funcionamento, atendimento à população e desenvolvimento das atividades institucionais.

A parceria entre os Poderes Executivo e Legislativo, materializada por meio deste
trabalho conjunto, evidencia a importância da cooperação institucional em prol do interesse
público, resultando em benefícios diretos à coletividade.

Diante disso, esta Casa Legislativa expressa seu reconhecimento e gratidão aos
servidores homenageados, enaltecendo o comprometimento, a competência e a dedicação
demonstrados no exercício de suas funções.

Assim, requer-se a aprovação desta Moção de Aplausos, como forma de
reconhecimento público e institucional pelos relevantes serviços prestados ao Município de
Guajará-Mirim.

Gabinete da Presidência, 04 de maio de 2026.

ELIEL NUNES SILVINO
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim
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Documento assinado eletronicamente por ELIEL NUNES SILVINO, Presidente, em 04/05/2026 às
15:57, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.
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